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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal a
construção de postos policiais comunitários nas Quadras 108, 206 e 603 do Condomínio
Por do Sol, em Ceilândia.
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JUSTIFICAÇÃO

As comunidades das Quadras 108, 206 e 603 do Condomínio Por do Sol, em
Ceilândia reivindicam a construção de postos policiais comunitários naquelas localidades.
Com essa providência os moradores daquelas quadras e de quadras vizinhas terão a
presença da Polícia Militar realizando policiamento intensivo junto à comunidade. Trata-se
de justa reivindicação que ora apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em \0 de fevereiço
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